


Condições gerais:

Valor total: 1 200,00 €

1. A empresa não se responsabiliza por objectos desaparecidos ou deixados no autocarro .

2. É impedida a utilização do autocarro para fins diferentes dos constantes deste contrato, nomeadamente para a tomada de 

refeições, adaptação a dormitório e ainda para nele serem transportados objectos ou produtos proibidos ou condicionados às 

leis aplicáveis.

3. Se o objecto deste contrato for transporte de crianças, o cliente obriga-se a cumprir o estipulado pela lei 13/2006, 

nomeadamente no que respeita os acompanhantes/vigilantes.

4. Para efeitos de lotação, cada passageiro incluindo crianças, ocupam um lugar.

5. É da responsabilidade do cliente todo e qualquer prejuízo causado pelos ocupantes do autocarro alugado.

6. Quando houver uma avaria no autocarro e essa avaria não puder ser reparada no local a empresa obriga-se a substituí-lo, 

mas não a indemnizar os passageiros pelo tempo referente à reparação ou substituição.

7. Os valores apresentados incluem IVA.

 Em caso de litígio, o consumidor pode recorrer à seguinte Entidade de Resolução Alternativa de Litígios de Consumo (RAL):

CIAB - Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo

(Tribunal Arbitral de Consumo)

Rua D. Afonso Henriques, nº1, 4700-030 Braga

Tlf: 253 617 604

E-mail: geral@ciab.pt // Site: www.ciab.pt

Interface de Transportes de Viana do Castelo

Av. Humberto Delgado, 4900-394 Viana do Castelo

Tlf: 258 809 335

E-mail: ciab.viana@cm-viana-castelo.pt // Site: www.ciab.pt

Ou diretamente num dos Municípios associados

Mais informações: Portal do Consumidor // www.consumidor.pt

As partes interessadas neste contrato acham-no conforme e vão assinar.

A Empresa O Cliente

Nogueira, 26/02/2026




